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I I - DOS FATOS 

O A u t o r f o i vítima d e a c i d e n t e automobilístico e m 1 8 . 0 7 . 2 0 1 6 , q u a n d o 

c o n d u z i a s u a m o t o c i c l e t a n a s R u a São V i c e n t e , n e s t a c i d a d e , q u a n d o p e r d e u o c o n t r o l e 

de s u a m o t o c i c l e t a a o p a s s a r p o r u m q u e b r a m o l a s r e s u l t a n d o a s s i m e m s u a q u e d a . E m 

razão d a g r a v i d a d e d o s f e r i m e n t o s a vítima f o i c o n d u z i d a a o H o s p i t a l l o c a l , c o n s o a n t e o 

B o l e t i m d e Ocorrência a n e x o . 

C o m o consequência d o s i n i s t r o , o R e q u e r e n t e s o f r e u d i v e r s a s lesões g r a v e s , 

d e n a t u r e z a p e r m a n e n t e , c o n f o r m e d e m o n s t r a m o s l a u d o s médicos a n e x o s . 

R e s t a c a r a c t e r i z a d o , d e s t a f o r m a , q u e o R e q u e r e n t e f i c o u c o m i n v a l i d e z 

p e r m a n e n t e e m razão d e a c i d e n t e automobilístico, f a z e n d o j u s , c o n s e q u e n t e m e n t e , à 

indenização n o v a l o r d e R $ 1 3 . 5 0 0 , 0 0 ( t r e z e m i l e q u i n h e n t o s r e a i s ) - v a l o r d a 

indenização d e a c o r d o c o m a t a b e l a d a L e i n . 1 1 . 4 8 2 / 0 7 c o l a c i o n a d a a s e g u i r , o q u e 

c o r r e s p o n d e a 1 0 0 % d o v a l o r t o t a l . 

M u i t o e m b o r a t e n h a r e a l i z a d o p e d i d o a d m i n i s t r a t i v o p a r a o p a g a m e n t o d a 

indenização d o s e g u r o D P V A T , o q u a l r e s t o u d e v i d a m e n t e instruído, t e v e s e u 

r e q u e r i m e n t o n e g a d o p e l a S e g u r a d o r a Ré. 

Ocorre que o A u t o r faz j u s a o p a g a m e n t o d e R $ 1 3 . 5 0 0 , 0 0 ( t r e z e m i l e 

q u i n h e n t o s reais), ou seja, 1 0 0 % do valor total, d e a c o r d o c o m o s d o c u m e n t o s médicos 

ora j u n t a d o s . 

R e s s a l t a - s e q u e referido valor e n c o n t r a - s e d e s a t u a l i z a d o , já q u e não s o f r e u 

n e n h u m a correção d e s d e a s u a fixação, c o m a edição d a M e d i d a Provisória n . 3 4 0 / 0 6 , 

situação q u e m e r e c e r e p a r o p o r p a r t e d e s t e Juízo. 

L o g o , d i a n t e d a decisão d a S e g u r a d o r a Ré, b u s c a o A u t o r a condenação 

d a q u e l a a o p a g a m e n t o d a q u a n t i a R $ 1 3 . 5 0 0 . 0 0 ( t r e z e m i l e q u i n h e n t o s r e a i s ) , 

c o n s i d e r a n d o q u e o v a l o r t o t a l d e v i d o deverá se r d e v i d a m e n t e c o r r i g i d o d e s d e a edição 

d a M e d i d a Provisória n . 3 4 0 / 0 6 até a d a t a d o s i n i s t r o , n o s t e r m o s d o art. 5^, § 1°, d a L e i 

n . 6 . 1 9 4 / 7 4 . 

I I I . DA FUNDAMENTAÇÃO DE MÉRITO 

I I I . l . Direito a complementação da indenização 



o S e g u r o Obrigatório d e D a n o s P e s s o a i s c a u s a d o s p o r veículos a u t o m o t o r e s 
d e v i a t e r r e s t r e , o u p o r s u a c a r g a , a p e s s o a s t r a n s p o r t a d a s o u não, t e m o r i g e m n o 

D e c r e t o - L e i n° 7 3 , d e 2 1 d e n o v e m b r o d e 1 9 6 6 , o q u a l dispõe, n o s e u a r t . 2 0 , alínea 1, o 

s e g u i n t e : 

A r t . 2 0 . S e m prejuízo d o d i s p o s t o e m l e i s e s p e c i a i s , são 
obrigatórios o s s e g u r o s d e : 
[ . . . ] 
1) d a n o s p e s s o a i s c a u s a d o s p o r veículos a u t o m o t o r e s d e v i a s 
t e r r e s t r e s e p o r embarcações, o u p o r s u a c a r g a , a p e s s o a s 
t r a n s p o r t a d a s o u não; (Redação d a d a p e l a L e i n° 8 . 3 7 4 , d e 1 9 9 1 ) 

A L e i n . 6 . 1 9 4 / 1 9 7 4 , que r e g u l a m e n t o u o S e g u r o D P V A T , n o s e u a r t . 3°, 

e l e n c a a s hipóteses c o b e r t a s p e l o s e g u r o , b e m c o m o o v a l o r d a indenização e m c a d a 

c a s o , in verbis: 

A r t . 3° O s d a n o s p e s s o a i s c o b e r t o s p e l o s e g u r o e s t a b e l e c i d o n o 
a r t . 2° d e s t a L e i c o m p r e e n d e m as indenizações p o r m o r t e , p o r 
i n v a l i d e z p e r m a n e n t e , t o t a l o u p a r c i a l , e p o r d e s p e s a s d e 
assistência médica e s u p l e m e n t a r e s , n o s v a l o r e s e c o n f o r m e as 
r e g r a s q u e se s e g u e m , p o r p e s s o a v i t i m a d a : 
I - R $ 1 3 . 5 0 0 , 0 0 ( t r e z e m i l e q u i n h e n t o s r e a i s ) - n o c a s o d e 

m o r t e ; 
I I - até R S 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 
de invalidez permanente; e 
I I I - até R $ 2 . 7 0 0 , 0 0 ( d o i s m i l e s e t e c e n t o s r e a i s ) - c o m o 
r e e m b o l s o à vítima - n o c a s o d e d e s p e s a s d e assistência médica 
e s u p l e m e n t a r e s d e v i d a m e n t e c o m p r o v a d a s , ( s e m g r i f o n o 
o r i g i n a l ) 

A L e i n . 1 1 . 9 4 5 / 0 9 a c r e s c e n t o u o § 1° a o a r t . 3°, d e f i n i n d o o s parâmetros 

p a r a e s t i p u l a r o g r a u d e i n v a l i d e z e , c o n s e q u e n t e m e n t e o v a l o r a s e r p a g o . 

§ 1° N o c a s o d a c o b e r t u r a d e q u e t r a t a o i n c i s o I I d o c a p u t d e s t e 
a r t i g o , deverão s e r e n q u a d r a d a s n a t a b e l a a n e x a a e s t a L e i a s 
lesões d i r e t a m e n t e d e c o r r e n t e s d e a c i d e n t e e q u e não s e j a m 
suscetíveis d e amenização p r o p o r c i o n a d a p o r q u a l q u e r m e d i d a 
terapêutica, classifícando-se a i n v a l i d e z p e r m a n e n t e c o m o t o t a l 
o u p a r c i a l , s u b d i v i d i n d o - s e a i n v a l i d e z p e r m a n e n t e p a r c i a l e m 
c o m p l e t a e i n c o m p l e t a , c o n f o r m e a extensão d a s p e r d a s 
anatómicas o u f u n c i o n a i s , o b s e r v a d o o d i s p o s t o a b a i x o : 

I - q u a n d o se t r a t a r d e i n v a l i d e z p e r m a n e n t e p a r c i a l c o m p l e t a , a 
p e r d a anatómica o u f u n c i o n a l será d i r e t a m e n t e e n q u a d r a d a e m 
um d o s s e g m e n t o s orgânicos o u c o r p o r a i s p r e v i s t o s n a t a b e l a 
a n e x a , c o r r e s p o n d e n d o a indenização a o v a l o r r e s u l t a n t e d a 
aplicação d o p e r c e n t u a l a l i e s t a b e l e c i d o a o v a l o r máximo d a 
c o b e r t u r a ; e 



I I - q u a n d o se t r a t a r d e i n v a l i d e z p e r m a n e n t e p a r c i a l i n c o m p l e t a , 
será e f e t u a d o o e n q u a d r a m e n t o d a p e r d a anatómica o u f u n c i o n a l 
n a f o r m a p r e v i s t a n o i n c i s o I d e s t e parágrafo, p r o c e d e n d o - s e , e m 
s e g u i d a , à redução p r o p o r c i o n a l d a indenização q u e 
corresponderá a 7 5 % ( s e t e n t a e c i n c o p o r c e n t o ) p a r a a s p e r d a s 
d e repercussão i n t e n s a , 5 0 % ( c i n q u e n t a p o r c e n t o ) p a r a a s d e 
média repercussão, 2 5 % ( v i n t e e c i n c o p o r c e n t o ) p a r a a s d e l e v e 
repercussão, a d o t a n d o - s e a i n d a o p e r c e n t u a l d e 1 0 % ( d e z p o r 
c e n t o ) , n o s c a s o s d e s e q u e l a s r e s i d u a i s . 

O b s e r v a - s e , d e s t a f o r m a , q u e p a r a f a z e r j u s à indenização o r a p r e t e n d i d a é 

necessário o p r e e n c h i m e n t o d o s s e g u i n t e s r e q u i s i t o s : a ) ocorrência d e a c i d e n t e 

automobilístico q u e r e s u l t e e m lesões c o r p o r a i s ; b) s e q u e l a s d e c o r r e n t e s d a s lesões q u e 

g e r e m i n v a l i d e z p e r m a n e n t e . 

R e s s a l t a - s e q u e o p a g a m e n t o d a indenização i n d e p e n d e d e q u e m t e v e c u l p a 

n o a c i d e n t e automobilístico, n e c e s s i t a n d o , p a r a s u a perfectibilização, a p e n a s p r o v a s 

s i m p l e s d a s d e s p e s a s o r i u n d a s d o s i n i s t r o , n o s t e r m o s d o a r t . 5** d a L e i n . 6 . 1 9 4 / 1 9 7 4 , 

v e j a - s e : 

A r t . 5° O p a g a m e n t o d a indenização será e f e t u a d o m e d i a n t e 
s i m p l e s p r o v a d o a c i d e n t e e d o d a n o d e c o r r e n t e , 
i n d e p e n d e n t e m e n t e d a existência d e c u l p a , h a j a o u não 
r e s s e g u r o , a b o l i d a q u a l q u e r f r a n q u i a d e r e s p o n s a b i l i d a d e d o 
s e g u r a d o . 

O A u t o r , após s o f r e r d i v e r s a s lesões e m a c i d e n t e automobilístico, após o f i m 

d o s e u t r a t a m e n t o médico, e n c o n t r o u - s e p e r m a n e n t e m e n t e inválido, u m a v e z q u e 

c o n f o r m e a t e s t a d o médico e m a n e x o a p r e s e n t a alterações m o t o r a s . 

F a z j u s o R e q u e r e n t e , v i a d e consequência, à indenização n o p e r c e n t u a l d e 

1 0 0 % , c o n f o r m e t a b e l a a s e g u i r : 

D P V A T - I n d e n i z a ç õ e s p a r a v í t imas 

D a n o P e r c e n t u a l V a l o r 
P E R D A T O T A L 

P e r d a to ta l d a visão d e a m b o s o s o lhos 1 0 0 % R $ 1 3 . 5 0 0 , 0 0 
P e r d a tota l do u s o d e a m b o s os braços 1 0 0 % R $ 1 3 . 5 0 0 , 0 0 
P e r d a tota l do u s o d e a m b a s a s p e r n a s 1 0 0 % R $ 1 3 . 5 0 0 , 0 0 
P e r d a to ta l d o u s o d e a m b a s a s mãos 1 0 0 % R $ 1 3 . 5 0 0 , 0 0 
P e r d a to ta l d o u s o d e u m braço e u m a p e r n a 1 0 0 % R $ 1 3 . 5 0 0 , 0 0 
P e r d a tota l do u s o d e u m a d a s mãos e u m d o s pés 1 0 0 % R $ 1 3 . 5 0 0 , 0 0 
P e r d a to ta l d o u s o d e a m b o s o s pés 1 0 0 % R $ 1 3 . 5 0 0 , 0 0 
Alienação m e n t a l to ta l incurável 1 0 0 % R $ 1 3 . 5 0 0 , 0 0 



D a n o P a r c a n t u a l l V a lor 
n R D A P A R C I A L - P A R T E S U P O U O R 
P e r d a to ta l d a visão d e u m o lho 3 0 % R S 4 . 0 5 0 , 0 0 
Q u a n d o não t i v e r a o u t r a visão 7 0 % R $ 9 . 4 5 0 , 0 0 
M u d e z Incurável 5 0 % R $ 6 . 7 5 0 , 0 0 
F r a t u r a não c o n s o l i d a d a d o m a x i l a r in fer ior 2 0 % R $ 2 . 7 0 0 , 0 0 
A n q u i l o s e tota l d e u m d o s c o t o v e l o s 2 5 % R $ 3 . 3 7 5 , 0 0 
A n q u i t o s e to ta l d e u m d o s p u n h o s 2 0 % R $ 2 . 7 0 0 , 0 0 
S u r d e z to ta l incurável d e u m o u v i d o 2 0 % R $ 2 . 7 0 0 , 0 0 
S u r d e z to ta l d e a m b o s os o u v i d o s 4 0 % R $ 5 . 4 0 0 , 0 0 
A n q u i l o s e to ta l d e u m d o s o m b r o s 2 5 % R $ 3 . 3 7 5 , 0 0 
F r a t u r a não c o n s o l i d a d a d e u m d o s braços 3 0 % R $ 4 . 0 5 0 , 0 0 
P e r d a tota l d e u m d o s braços 7 0 % R $ 9 . 4 5 0 , 0 0 
A n q u i l o s e to ta l d e u m q u a d r i l 2 0 % R $ 2 . 7 0 0 , 0 0 
P e r d a to ta l d e u m a d a s mãos 6 0 % R $ 8 . 1 0 0 , 0 0 
P e r d a do d e d o mínimo 1 2 % R $ 1 . 6 2 0 , 0 0 
P e r d a d o d e d o a n u l a r 0 9 % R | 1 . 2 1 5 J 3 0 
P e r d a do d e d o médio 1 2 % ' R $ 1 . 6 2 0 , 0 0 
P e r d a do i n d i c a d o r 1 5 % R $ 2 . 0 2 5 , 0 0 
P o l e g a r 1 8 % R $ 2 . 4 3 0 , 0 0 
M e t a c a r p i a n o 2 5 % R $ 3 . 3 7 5 , 0 0 

D a n o P e r c e n t u a l V a l o r 
P E R D A P A R C I A L - P A R T E I N F E R I O R 
F r a t u r a não c o n s o l i d a d a do fémur 5 0 % R | ^ 6 . 7 5 0 , 0 0 
F r a t u r a não c o n s o l i d a d a d e u m a p e r n a 2 5 % R $ 3 . 3 7 5 , 0 0 
Perda total do u s o d e u m a p e r n a 7 0 % R $ 9 . 4 5 0 , 0 0 
F r a t u r a não c o n s o l i d a d a da rótula 2 0 % R $ 2 . 7 0 0 , 0 0 
A n q u i l o s e t o t a l d e um ] o e l h o 2 0 % R $ 2 . 7 0 0 , 0 0 
A n q u i l o s e total d e u m d o s t o rnoze los 2 0 % R $ 2 . 7 0 0 , 0 0 
F r a t u r a não c o n s o l i d a d a d e u m pé 2 0 % R $ 2 . 7 0 0 , 0 0 
Perda total d e u m dos pés 5 0 % R $ 6 . 7 5 0 , 0 0 
Perda parc ia l d e u m pé 2 5 % RÇ 3 . 3 7 5 . 0 0 
Amputação do pr imei ro d e d o do pé 1 0 % R $ 1 . 3 5 0 , 0 0 
Amputação d e q u a l q u e r outro d e d o do pé 0 3 % R $ 4 0 5 , 0 0 
E n c u r t a m e n t o de u m a p e r n a de 5 c m ou m a i s 1 5 % R $ 2 . 0 2 5 , 0 0 
E n c u r t a m e n t o de u m a p e r n a d e 4 cm 1 0 % R $ 1 . 3 5 0 , 0 0 
E n c u r t a m e n t o d e u m a p e r n a d e 3 c m 0 6 % R $ 8 1 0 , 0 0 
Menos q u e 3 centímetros não t e m indenização 
F o n t e : http://www.dovatbrasif.com.br/dovatíndenizacao.asp 

R e s s a l t a - s e q u e a i n v a l i d e z q u e a c o m e t e o A u t o r a t u a l m e n t e d e c o r r e 

u n i c a m e n t e d o a c i d e n t e automobilístico s o f r i d o , já q u e a q u e l e , a n t e s d o s i n i s t r o e r a 

p e s s o a saudável e a t i v a . 

N e s t a t o a d a é posição d o s T r i b u n a i s pátrios: 

APELAÇÃO AÇÃO DE COBRANÇA DPVAT P r e l i m i n a r 
d e prescrição a f a s t a d a n o d e s p a c h o s a n e a d o r I m p o s s i b i l i d a d e d e 
reapreciação d a questão Matéria p r e c l u s a Inteligência d o s 
a r t i g o s 1 8 3 e 4 7 3 d o C P C Acidente que causou invalidez 
permanente parcial na vítima Comprovação do nexo causal 



demonstrado por meio de laudo elaborado pelo IMESC 
Aplicação d a l e i v i g e n t e à época d o a c i d e n t e ( L e i n° 6 . 1 9 4 / 7 4 , 
com a s alterações i n t r o d u z i d a s p e l a L e i n° 8 . 4 4 1 / 9 2 ) D e v e n d o o 
p a g a m e n t o s e r p r o p o r c i o n a l a o g r a u d e i n v a l i d e z s o f r i d a p e l a 
s e g u r a d a Honorários p e r i c i a i s q u e deverão s e r c u s t e a d o s p e l a 
r e q u e r i d a n a proporção d e 1 2 , 5 % Sucumbência recíproca, n o s 
t e r m o s d o a r t . 2 1 , d o C P C , o b s e r v a n d o - s e o a r t . 1 2 , d a L e i n° 
1 . 0 6 0 / 5 0 Sentença p a r c i a l m e n t e r e f o r m a d a R E C U R S O 
P A R C I A L M E N T E P R O V I D O . ( T J S P , A C n . 0 0 0 4 7 0 8 -
1 6 . 2 0 1 2 . 8 . 2 6 . 0 5 0 6 , 2 7 ^ Câmara d e D i r e i t o P r i v a d o R e l a t o r ( a ) : 
Ana C a t a r i n a S t r a u c h , j u l g a d o e m 1 7 / 0 3 / 2 0 1 5 , s e m g r i f o n o 
o r i g i n a l ) 

A G R A V O I N T E R N O . APELAÇÃO CÍVEL C O M N E G A T I V A 
D E S E G U I M E N T O , E M DECISÃO MONOCRÁTICA. 
S E G U R O S DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 
PERMANENTE. PRESCRIÇÃO I N O C O R R E N T E . NEXO 
CAUSAL EVIDENCIADO. ALEGAÇÃO DE LESÃO 
P R E E X I S T E N T E . AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. 1 . 
E m b o r a o t e r m o i n i c i a l d o p r a z o p r e s c r i c i o n a l d e três a n o s s e j a a 
d a t a d o s i n i s t r o , o s e u c u r s o r e s t a s u s p e n s o c a s o h a j a p e d i d o 
a d m i n i s t r a t i v o p a r a o p a g a m e n t o d a indenização, o u a 
consolidação d a s lesões o c o r r a e m m o m e n t o p o s t e r i o r . N o c a s o 
d o s a u t o s , e m q u e p e s e t e n h a o a c i d e n t e o c o r r i d o e m 0 3 - 0 7 -
2 0 0 6 , a ciência d o caráter p e r m a n e n t e d a i n v a l i d e z o c o r r e u 
s o m e n t e e m 0 8 - 1 0 - 2 0 0 8 , d a t a d a elaboração d o l a u d o médico 
c o m p l e m e n t a r p r o d u z i d o p e l o D M L . A s s i m , não há f a l a r e m 
prescrição, p o r q u a n t o a ação f o i a j u i z a d a e m 0 3 - 0 8 - 2 0 0 9 , d e n t r o 
d o p r a z o t r i e n a l . A r t . 2 0 6 , §3°, I X , d o C C . Prescrição a f a s t a d a . 
2 . Evidenciado nexo entre o acidente de trânsito e a invalidez 
permanente. 3 . Alegação d e lesão p r e e x i s t e n t e não 
d e m o n s t r a d a . 4 . A u s e n t e q u a l q u e r a r g u m e n t o a j u s t i f i c a r a 
modificação d o p o s i c i o n a m e n t o a d o t a d o , r e s t a m a n t i d a a 
decisão r e c o r r i d a . R E C U R S O D E S P R O V I D O . ( T J R S , A g r a v o 
N° 7 0 0 6 3 6 1 5 6 8 6 , 5^ Câmara Cível, R e l a t o r : I s a b e l D i a s 
A l m e i d a , J u l g a d o e m 2 5 / 0 3 / 2 0 1 5 ) 

A s s i m , r e s t a a m p l a m e n t e d e m o n s t r a d o q u e o A u t o r , após s e r v i t i m a d o e m 

a c i d e n t e d e trânsito, ficou c o m s e q u e l a s p e r m a n e n t e s q u e l h e c a u s a m i n v a l i d e z . 

D e o u t r o n o r t e , a j u s t i f i c a t i v a a p r e s e n t a d a p e l a S e g u r a d o r a Ré p a r a o 

i n d e f e r i m e n t o d a indenização p r e t e n d i d a p e l o A u t o r não e n c o n t r a q u a l q u e r a m p a r o n a 

legislação e m v i g o r e está f e r i n d o f r o n t a l m e n t e o d i r e i t o d e s t e , o q u e não p o d e s e r 

p e r m i t i d o p o r e s t e Juízo. 

N e s t e s e n t i d o é o e n t e n d i m e n t o pacífico d a jurisprudência pátria: 

E M B A R G O S D E DECLARAÇÃO N O R E C U R S O E S P E C I A L . 
PROPÓSITO I N F R I N G E N T E . R E C E B I M E N T O C O M O 



A G R A V O R E G I M E N T A L . SEGURO DPVAT. INVALIDEZ 
PERMANENTE. N E C E S S I D A D E D E PERÍCIA P A R A 
A V A L I A R A EXTENSÃO D A LESÃO. PAGAMENTO 
PROPORCIONAL AO GRAU DA LESÃO. SÚM. 4 7 4 DO 
STJ. 
1 . E m h o m e n a g e m a o s princípios d a e c o n o m i a p r o c e s s u a l e d a 
f u n g i b i l i d a d e , d e v e m s e r r e c e b i d o s c o m o a g r a v o r e g i m e n t a l o s 
e m b a r g o s d e declaração q u e c o n t e n h a m e x c l u s i v o i n t u i t o 
i n f r i n g e n t e . 
2 . "A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez 
parcial do benefíciário, será paga de forma proporcional ao 
grau da invalidez". Súmula n, 4 7 4 do STJ. 
3 . A g r a v o r e g i m e n t a l a q u e se n e g a p r o v i m e n t o . ( S T J , E D c l n o 
R E s p 1 3 0 1 7 5 9 R S 2 0 1 2 / 0 0 0 1 8 6 9 - 7 , M i n i s t r a M A R I A I S A B E L 
G A L L O T T I , 4 ' T u r m a , j u l g a d o e m 1 1 / 0 2 / 2 0 1 4 , s e m g r i f o n o 
o r i g i n a l ) . 

L o g o , t e n d o o A u t o r d e m o n s t r a d o , d e f o r m a a m p l a e e f i c a z , q u e s o f r e d e 

i n v a l i d e z p e r m a n e n t e d e c o r r e d e a c i d e n t e automobilístico, b e m c o m o d i a n t e d o 

p a g a m e n t o a m e n o r r e a l i z a d o p e l a S e g u r a d o r a Ré, m e r e c e m o s p e d i d o s d a q u e l a a m p a r o 

d a Justiça. 

III.2. Correção monetária 

M u i t o e m b o r a a indenização d o s e g u r o D P V A T não s e j a r e c o m p o s t a 

n o m i n a l m e n t e p e l a correção monetária, o prémio d o s e g u r o D P V A T v e m e v o l u i n d o 

a n u a l m e n t e , e m irrazoável e d e s p r o p o r c i o n a l t r a t a m e n t o . 

P e r m i t i r t a l distorção e não i n t e r v i n d o o Judiciário p a r a r e c o m p o r a s p e r d a s 

monetárias q u e r e d u z e m a indenização, haverá e n r i q u e c i m e n t o s e m c a u s a d a s 

s e g u r a d o r a s c o m e n o r m e prejuízo a o s s e g u r a d o s . 

L e m b r a n d o q u e a L e i n . 6 . 1 9 4 / 7 4 , e m s u a p r i m e i r a redação, v i n c u l a v a a 

indenização a o v a l o r d o salário mínimo v i g e n t e ( 4 0 salários mínimos), e m 

p r o c e d i m e n t o c u j a c o n s t i t u c i o n a l i d a d e , i n c l u s i v e , c h e g o u a s e r q u e s t i o n a d a n o s 

T r i b u n a i s . 

C o m as modificações i m p l e m e n t a d a s p e l a M e d i d a Provisória n . 3 4 0 / 0 6 

( p o s t e r i o r m e n t e c o n v e r t i d a s n a L e i n . 1 1 . 4 8 2 / 0 7 ) , a indenização d o s e g u r o D P V A T 

p a s s o u a t e r v a l o r c e r t o ( a i n d a q u e p r o p o r c i o n a l à lesão), c o m l i m i t e máximo d e até 

R $ 1 3 . 5 0 0 , 0 0 . 



A o t e m p o d a implementação d a legislação a n t i g a , não h a v i a preocupação 

q u a n t o à correção monetária d o v a l o r indenizatório p o r q u e a indenização e r a c a l c u l a d a 

c o m b a s e n o v a l o r d o salário mínimo v i g e n t e à época d o s i n i s t r o ( c o m correção 

monetária a p a r t i r d a conversão d o v a l o r indenizatório e m pecúnia). 

C o m a alteração l e g i s l a t i v a , e n t r e t a n t o , a adoção d o v a l o r a b s t r a t o p r e v i s t o 

n a l e i - R $ 1 3 . 5 0 0 , 0 0 - s e m a recomposição d o v a l o r monetário, importará e m corrosão 

d o t o t a l indenizatório p e l o p r o c e s s o inflacionário q u e , a p e s a r d e mínimo s e g u n d o o 

G o v e r n o F e d e r a l , a i n d a e x i s t e . 

E possível v i s u a l i z a r a d i s p a r i d a d e e n t r e o s v a l o r e s p a g o s a título d e 

indenização e o prémio p a g o c o r r i g i d o a n u a l m e n t e p o r c a t e g o r i a e t i p o d e veículo: 

C A T E G O R I A 2006 2015 VARIAÇÃO 
A u t o / C a m i o n e t a R $ 7 6 , 3 7 R $ 1 0 5 , 6 5 +27,72% 
M i c r o ônibus/Onibus R $ 2 8 9 , 9 1 R $ 3 9 6 , 4 9 +26,88% 
M o t o c i c l e t a / M o t o n e t a R $ 1 3 8 , 1 7 R $ 2 9 2 , 0 1 +52,68% 
Caminhão/ T r a t o r R $ 8 2 , 0 1 R $ 1 1 0 , 3 8 +25,70% 

Não é razoável c o n c e b e r q u e o v a l o r d a indenização permaneça ad eiernum 

e s t a g n a d o , e n q u a n t o o s v a l o r e s d o s prémios são r e i t e r a d a m e n t e c o r r i g i d o s , 

c o n s i d e r a n d o , p r i n c i p a l m e n t e , q u e a q u e l a se t r a t a d e u m i n s t i t u t o p a r a m i n o r a r o u 

a c a l e n t a r a vítima já p e n a l i z a d a p e l o a c o m e t i m e n t o d e u m s i n i s t r o . 

A s s i m , é p r e c i s o a t u a l i z a r m o n e t a r i a m e n t e o v a l o r p r e v i s t o n a l e i , 

r e c o m p o n d o - o s e m o f e n d e r o princípio d a separação d o s p o d e r e s , n o t a d a m e n t e p o r q u e o 

L e g i s l a t i v o , a o e d i t a r a L e i n . 6 . 1 9 4 / 7 4 e m s u a n o v e l redação, c o n v a l i d a n d o a M e d i d a 

Provisória 3 4 0 / 0 6 , não p r e v i u f o r m a d e atualização d o v a l o r indenizatório e o 

E x e c u t i v o , m a j o r a n d o e x c l u s i v a m e n t e o prémio, só f a z a u m e n t a r a d e s i g u a l d a d e e n t r e o 

d e v e r ( p a g a r o prémio) e o d i r e i t o ( r e c e b e r a indenização) d o s e g u r a d o . 

Neste s e n t i d o v e m s e n d o o r e i t e r a d o e n t e n d i m e n t o d o s T r i b u n a i s pátrios: 

D I R E I T O C I V I L - OBRIGAÇÕES - SEGURO 
OBRIGATÓRIO (DPVAT) - CORREÇÃO MONETÁRIA 
D E V A L O R INDENIZATÓRIO PAGO 
ADMINISTRATIVAMENTE - SENTENÇA 
I M P R O C E D E N T E - R E C U R S O D O A U T O R - CORREÇÃO 
MONETÁRIA - T E R M O A Q U O - N O V E L 
E N T E N D I M E N T O D A CÂMARA - M E D I D A PROVISÓRIA 
3 4 0 / 0 6 - P O S S I B I L I D A D E - R E C U R S O P R O V I D O -
SENTENÇA M O D I F I C A D A . Em sede de seguro obrigatório 
(DPVAT) a correção monetária tem seu termo a quo 



incidindo a partir da MP n. 340/06 e seu término por ocasião 
do pagamento integral. ( T J S C , Apelação Cível n . 
2 0 1 5 . 0 1 1 1 7 7 - 0 , d e Braço d o N o r t e , r e i . D e s . M o n t e i r o R o c h a , j . 
1 9 - 0 3 - 2 0 1 5 ) . 

S E G U R O OBRIGATÓRIO - D P V A T Ação de cobrança 
Correção Monetária Mera recomposição do valor nominal 
da moeda Incidência a partir da vigência da Medida 
Provisória n° 340/2006, sob pena de enriquecimento ilícito 
das seguradoras D a n o m o r a l i n o c o r r e n t e . Apelação 
p a r c i a l m e n t e p r o v i d a . ( T J S P , A C n . 0 0 0 1 4 6 6 -
8 3 . 2 0 1 4 . 8 . 2 6 . 0 4 7 2 , 3 6 ^ Câmara d e D i r e i t o P r i v a d o , R e l a t o r ( a ) : 
Sá M o r e i r a d e O l i v e i r a , j u l g a d o e m 2 6 / 0 3 / 2 0 1 5 , s e m g r i f o n o 
o r i g i n a l ) . 

S E G U R O OBRIGATÓRIO ( D P V A T ) . AÇÃO D E 
COBRANÇA. INDENIZAÇÃO P A G A 
A D M I N I S T R A T I V A M E N T E . V A L O R NOMINAL. 
E V E N T O DANOSO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 
INCIDÊNCIA A PARTIR DA ENTRADA E M VIGOR DA 
MP 340/06. RECOMPOSIÇÃO DA PERDA 
INFLACIONÁRIA DA MOEDA DEVIDA. QUITAÇÃO A 
MENOR. D A N O M O R A L NÃO C O N F I G U R A D O . 
A MP 340/06, convertida na Lei n** 11.482/07, fixou o valor 
de R$13.500,00 para a indenização de seguro obrigatório 
DPVAT, contudo, não estabeleceu a forma de correção 
monetária, que é devida a fim de recompor a perda 
inflacionária daquela quantia, sob pena de inadmissível 
prejuízo à vitima de acidente de trânsito e enriquecimento 
sem causa das seguradoras que compõem o consórcio 
DPVAT. Não c o n f i g u r a d a n o m o r a l o p a g a m e n t o a d m i n i s t r a t i v o 
d o v a l o r s i n g e l o e s t a b e l e c i d o p e l o a r t . 3.'^ d a L e i n . ' ' 6 . 1 9 7 4 / 7 4 , 
c o m as alterações d a d a s p e l a L e i n° 1 1 . 4 8 2 / 0 7 . R e c u r s o 
p a r c i a l m e n t e p r o v i d o . ( T J S P , A C n . 1 0 0 0 6 2 0 -
5 2 . 2 0 1 4 . 8 . 2 6 . 0 5 6 8 , 3 5 ' Câmara d e D i r e i t o P r i v a d o , R e l a t o r ( a ) : 
G i l b e r t o L e m e , j u l g a d o e m 2 9 / 0 9 / 2 0 1 4 , s e m g r i f o n o o r i g i n a l ) 

L o g o , o m i s s a a l e i a c e r c a d a p a r i d a d e d o v a l o r do p r e m i o c o m o v a l o r 

indenizatório, d e v e e s t e s e r a t u a l i z a d o d e s d e a d a t a d e vigência d a M e d i d a Provisória, 

e m 2 9 / 1 2 / 2 0 0 6 , e v i t a n d o - s e s u a desvalorização monetária. 

IV. DOS PEDIDOS 



A n t e t o d o o e x p o s t o , r e q u e r d e V o s s a Excelência s e j a m j u l g a d o s 

p r o c e d e n t e s o s s e g u i n t e s p e d i d o s : 

a ) o r e c e b i m e n t o d a p r e s e n t e petição e o d e f e r i m e n t o d o benefício d a Justiça 

G r a t u i t a , u m a v e z q u e o A u t o r não t e m condições d e a r c a r c o m as c u s t a s j u d i c i a i s , s e m 

prejuízo d o s e u s u s t e n t o e d o s s e u s f a m i l i a r e s ; 

b ) s e j a d e t e r m i n a d a a citação d a S e g u r a d o r a Ré, n a p e s s o a d e s e u 

r e p r e s e n t a n t e l e g a l , p a r a q u e r e n d o , a p r e s e n t a r d e f e s a a o s t e r m o s d a p r e s e n t e d e m a n d a , 

n o p r a z o l e g a l , s o b p e n a d e r e v e l i a e confissão; 

c ) Q u e s e j a d e s i g n a d a audiência d e conciliação o u mediação n a f o r m a d o 

p r e v i s t o n o a r t i g o 3 3 4 d o N C P C 

d ) s e j a a S e g u r a d o r a Ré c o n d e n a d a a o p a g a m e n t o d o m o n t a n t e n o v a l o r d e 

R $ 1 3 . 5 0 0 , 0 0 ( t r e z e m i l e q u i n h e n t o s r e a i s ) , v a l o r c o r r e s p o n d e n t e à 1 0 0 % d o v a l o r t o t a l , 

q u a n t i a s o b r e a q u a l deverá i n c i d i r correção monetária d e s d e o a d v e n t o d a M P n . 

3 4 0 / 2 0 0 6 e j u r o s d e s d e o s i n i s t r o ; 

e ) a condenação d a R e q u e r i d a a o p a g a m e n t o d e honorários s u c u m b e n c i a i s , 

n o p a t a m a r d e 2 0 % s o b r e o v a l o r d a condenação. 

f ) r e q u e r , p o r fim, s e j a o p o r t u n i z a d o a produção d e t o d o s o s m e i o s d e p r o v a 

e m d i r e i t o a d m i t i d a s , e m e s p e c i a l p r o v a p e r i c i a l e d o c u m e n t a l . 

Dá-se a c a u s a o v a l o r d e R $ 1 3 . 5 0 0 , 0 0 ( t r e z e m i l e q u i n h e n t o s r e a i s ) . 

N e s t e s t e r m o s , p e d e d e f e r i m e n t o . 

M a c a u / R N , 1 7 d e f e v e r e i r o d e 2 0 1 8 . 

T A L I T A S E I X A S 
O A B 

O L I V E I R A D A N T A S 
1 1 . 2 7 3 

C H R I S T I A N K L A U S D E FRANÇA D A N T A S 
ESTAGIÁRIO 



A n t e t o d o o e x p o s t o , r e q u e r d e V o s s a Excelência s e j a m j u l g a d o s 

p r o c e d e n t e s o s s e g u i n t e s p e d i d o s : 

a ) o r e c e b i m e n t o d a p r e s e n t e petição e o d e f e r i m e n t o d o benefício d a Justiça 

G r a t u i t a , u m a v e z q u e o A u t o r não t e m condições d e a r c a r c o m as c u s t a s j u d i c i a i s , s e m 

prejuízo d o s e u s u s t e n t o e d o s s e u s f a m i l i a r e s ; 

b ) s e j a d e t e r m i n a d a a citação d a S e g u r a d o r a Ré, n a p e s s o a d e s e u 

r e p r e s e n t a n t e l e g a l , p a r a q u e r e n d o , a p r e s e n t a r d e f e s a a o s t e r m o s d a p r e s e n t e d e m a n d a , 

n o p r a z o l e g a l , s o b p e n a d e r e v e l i a e confissão; 

c ) Q u e s e j a d e s i g n a d a audiência d e conciliação o u mediação n a f o r m a d o 

p r e v i s t o n o a r t i g o 3 3 4 d o N C P C 

d ) s e j a a S e g u r a d o r a Ré c o n d e n a d a a o p a g a m e n t o d o m o n t a n t e n o v a l o r d e 

R $ 1 3 . 5 0 0 , 0 0 ( t r e z e m i l e q u i n h e n t o s r e a i s ) , v a l o r c o r r e s p o n d e n t e à 1 0 0 % d o v a l o r t o t a l , 

q u a n t i a s o b r e a q u a l deverá i n c i d i r correção monetária d e s d e o a d v e n t o d a M P n . 

3 4 0 / 2 0 0 6 e j u r o s d e s d e o s i n i s t r o ; 

e ) a condenação d a R e q u e r i d a a o p a g a m e n t o d e honorários s u c u m b e n c i a i s , 

n o p a t a m a r d e 2 0 % s o b r e o v a l o r d a condenação. 

f ) r e q u e r , p o r f i m , s e j a o p o r t u n i z a d o a produção d e t o d o s o s m e i o s d e p r o v a 

e m d i r e i t o a d m i t i d a s , e m e s p e c i a l p r o v a p e r i c i a l e d o c u m e n t a l . 

Dá-se a c a u s a o v a l o r d e R $ 1 3 . 5 0 0 , 0 0 ( t r e z e m i l e q u i n h e n t o s r e a i s ) . 

N e s t e s t e r m o s , p e d e d e f e r i m e n t o . 

M a c a u / R N , 1 7 d e f e v e r e i r o d e 2 0 1 8 . 

T A L I T A S E I X A S 
O A B 

O L I V E I R A D A N T A S 
1 1 . 2 7 3 

C H R I S T I A N K L A U S D E FRANÇA D A N T A S 
ESTAGIÁRIO 


